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''BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
PROJETO DE LEI N" 41, I> E 23 I> E OUTUBRO DE 2014. .• 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

(>~AL D~ 
::;,~> .v· ~Ó~ 

~ ~c·r:;;:-?j~~, 
• <l. -- '/ \>.1-, -4' 

·.'-.·":) / ..... - . ... -· 
INSTITUI O PROGR'-\MA I>E 
REGULARIZAÇÃO DE OBRAS EXISTENTES 
OU EM EDIFICAÇÃO - I'IWE E ALTERA OS 
ARTIGOS 9, 10, 11, 12, 13, 14 E 15 DA LEI N• 926 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006 E DÁ OUTRAS 
I'ROVlDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO I>E BOA VISTA Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou c eu sanciono a segt)inte LEJ: 

Seção I - P rograma de Regularizaç.'io de Obras Existentes- PROE 

A rt. t• - Ficam estabelecidas as normas e condições para a regularização de ed ificações concluídas, 

habitada~. em construção ou que possuam pedido de Licença para construção protocolizados no prazo 

de até 6 (seis) meses a contar da data de publicação desta lei, e que estejam em desconforrn idade com 

os parâmetros da legislação urban ística e/ou edi lícia Municipal, segundo os critérios definidos nessa 

lei: 

§ t• Este programa tem caráter provisório, com prazo de duração de I (um) ano, a contar da vigência 

desta Lei, podendo ser renovado por iguais períodos; 

Art.2• - Poderão ser r·cgu larizadas obras urbanas ou rurais que foram executadas ou estão que estão 

sendo construídas em desacordo com a legislação urbanística e/ou edi lícia Municipal e que est"jam 

situadas em terreno cada~trado junto ao Município. 

Art. 3°. O pedido de regular ização de obra deverá conter: 

a) Demonstração de que o requerente possua domínio, posse e/ou propriedade do terreno e que este 

esteja ao menos cadastrado junto ao Cadastro Imobi liário Municipal ; 

b) Requerimento de solicitação de ALVARÁ DE REGULARIZAÇÃO E HABITE-SE. no padrão 

fomecido pela SEPF; 

c) Planta baixa de arquitetura, cortes e fachadas, planta de situação/locação da obra/edificação 

existente, com indicação da área a ser regularizada e demais áreas já averbadas, se houver; 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
d) Relatório Técnico de Engenharia, ind icando as condições atuais de habitabilidade da edificação a 

ser regularizada (estrutura, instalaçõ~.s pred iais, cobertura, paredes, pintura, piso, vida útil, etc.), 

com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART sob responsabilidade de profissional 

legalmente habil itado e registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA e/ou Conselho Regional de Arqui tetura e Urbanismo- CAU; 

§ 1° - Em se tratando de obra comercial, com o comprovante de entrada no processo de regularização 

da obra existente, o contribuinte obterá o alvará provisório que terá vigência pelo período 

corrcspondeme à duração do proced imento de regularização da obra; 

§ 2° - Antes de analisar o projeto de regularização, a Secretaria de Obras e Urban ismo do Município de --..._ 

Boa Vista real izará vistoria na edificação para verificação das infonnações apresentadas. 

§3° - Caso a obra a ser regu larizada poss~ área construída inferior a I 00 m2, a vistoria da edificação 

não será obrigatória; 

§4° - Caso a vistoria const~te divergência entre as informações apresentadas e a edificação existente, 

caberá à Secretaria de Obras e Urbanismo do Município de Boa Vista: 

I - Notificar o proprietário c o responsável técnico sobre as d ivergências encontradas; 

11 - Exigir que as divergências sejam sanadas nos prazos desta lei, sob pena de ser tomada nula a 

regularização; 

III - Encaminhar para a fiscalização pertinente; 

IV - Encaminhar denúncia ao CREA/CAU, ou aos órgãos competentes. se constatados possíveis 

indícios de prática de crime, nos termos da legislação penal. 

§ 3°- A regularização de que trata esta lei relere-se às normas edi lícias e urban ísticas da ed ificação, 

não se aplicando ao uso ou atividade exercida na mesma. 

§ 4° - Concluída a regularização, será concedida a certidão de habite-se e baixa de construção, nos 

termos desta lei. 

AJt 4• - As edificações concluídas ou em construção que foram ou estão sendo executadas em 

desacordo com a legislação urbanística vigente serão objeto de regu larização onerosa mediante o 

pagamento das taxas e preços públicos pertinentes à construção regular estabelecidas na legislação 

tributária municipal ou nesta lei. 
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.. BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUi" 
PREFEITURA MUNICIJ>AL DF: BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
§ 1° - J::ntende-se por edificação concluída ou em construção. para os efeitos desta le i, aquela obra em 

que a área objeto de regularização térlha sido e,xe<:utada com as condições mínimas de segurança e 

higiene, devidamente atestadas em relatório técnico registrado no CREA ou CAU; 

§ 2°- t\ Secretaria de Obras c Urbanismo do Município de Boa Vista procederá à comprovação da 

conclusão da obra a ser reguJarizada através de: 

I - Levantamento acroforogramétrico oficial do Município, com referência da data do vôo, para os 

imóveis localizados na Zona Urbana e na Zona de Expansão Urbana, definidas pelo Plano Diretor do 

Município de Boa Vista; 

11 - Imagem satélite ou foto aérea de órgão oficia l reconhecido I>Or órgãos públicos, com referência da 

data, para os imóveis local izados na Zona Rural definida pelo Plano Diretor do Município de Boa 

Vista. 

§ 3" - Para as edi ficações cuj a comprovação de conclusão ou (jUe o início de construção não seja 

possível nos te rmos do parágrafo anterior, o proprietário deverá apresentar à Secretaria de Obras e 

Urbanismo do Município de Boa Vista, pelo menos 2 (dois) dos seguintes documentos: 

I - Lançamento no CadaSll'o Tributário Imobiliário Municipal, constando a mctragem de área 

construída para fins de cálculo dc. IPTU e a data de lançamento no Cadastro; 

li - Certidão negativa de débito - CND, da obra; 

Ill - Re latório Técnico elaborado por profissional legalmente habi litado que comprove o tempo 

provável de construção do imóvel e registrado no CREAou CAU; 

IV - Declaração por escrito de no mínimo 2 (dois) proprietários vizinhos confrontantes; 

V- Notas fiscais de materiais utilizados na construção e Contrato de Prestação de Serviço da época da 

ed ificação; 

VI -Termo de recebimento provisório de obra, para ed ificações públicas; 

VIl - Faturas de energia elétrica, te lefone lixo e água das Concessionárias locais, que ind iquem a 

util ização do imóvel; 

§ 4° - Poderão ser regularizadas uma ou mais edificações no mesmo lote desde que tenham condições 

mínimas de hig iene, segurança de uso, estabilidade e acessibil idade. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
l'REFEITURA MUNICIPAL I> E BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
§ 5° - Em caso de construção situada em terreno ou lote não cadastrado, a regularização do 

parcelamento do solo dever.t preceder à regularização da ed ificação. 

§ 6° - Dependerá de prévia anuência ou autorização do órgão competente a regularização das 

edificações: 

I - Tombadas, preservadas ou contidas em perímetro de área protegida; 

11- Situadas em área de proteção dos mananciais e Área de Preservação Pennanente; 

lll - Situadas em área de proteção ambiental c nas Áreas de Interesse Ambiental - AIA, definidas no 

Plano Diretor do Município de Boa Vista ou em lei específica. 

§ 7• - Para o caso de obras que estejam em construção, nos termos do Art. I •, a certidão de habite-se 

será emitida quando da conclusão da obra .. 

A rt. s• - Não é passíve l de regularização, para os efeitos da aplicação do disposto nesta lei, a 

edificação que esteja implantada: 

I - Em área de risco, exceto quando comprovada a estabilidade e segurança da edificação por relatório 

técnico, assinado por profissional legalmente habilitado e acompanhado da respectiva ART-CREA ou 

CAU: 

11 - Em faixa de domínio de rodovias federa is, vias, dutos, e em áreas consideradas non aedijicandi: 

Ill - Em área pública, inclusive a destinada à implantação de sistema viário ou em área de projeto 

viário prioritário, nos termos da legislação urbanística; 

IV - Em área que esteja sub judice em decorrência de litígio entre particulares, relacionado à execução 

de obras irregu lares; 

V - Em áreas de loteamento não aprovados e que não façam parte de área urbana consolidada. 

Seção m - Das alterações da Lei n. 926 de 29 de novembro e 2006 

Art. 6• - Os dispositivos a seguir, da Lei n•. 926, de 29 de novembro de 2006 passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

" Art. 3' . ( ... )" 

( ... ) 

"Vll- ( ... ) 
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• --BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREF'EITURA MUNICIPAL I>E BOA VIST A 

GABINETE OA PREFEITA 
a. Coeficiente de aproveitamento máximo do terreno - CATm: representado sob a fom1a de 

fração decimal, a área máxima-permitida para construção por zona." 

( ... ) 

"'Art. 9°. { ... )" 

<'§ t•. ( ... )"' 

( ... ) 

" li - Coefic iente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno - CATm: 1,5 (um e meio)" ; 

( ... ) 

V - Taxa de Ocupação Máxima do Terreno: 80%; 

( ... ) 

VII - Taxa de Penneabilidade Mínima do Terreno: 20%;'' 

"s z• c )" 'S • ... 

( .. . ) 

" li - Coefic iente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coefic iente de Aproveitamento Máximo do Terreno - CATm: 2,0 (do is): 

( ... ) 

§ J •. O Setor Especia l Histórico - SEH obedecerá aos seguintes panimetros urbanísticos: 

I - Tamanho Mínimo do Lote: 600,00m1 (seiscentos metros quadrados) c Testada Mín ima de 18,00m 

(dezo ito metros); 

li - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Máx imo do Terreno- CATm: I ,5 (um e meio); 

111 - Altura Má:<.ima da Ed ificação: l.iberado; 

TV - Taxa de Ocupação Máxima do Terreno: 80%; 

V - Afastamentos da Ed ificação: 
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a. Frontal: livre; 

b. Latet·ais: livre; 

c. Fundos: livre. 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

.• 

VIl- Taxa de Permeabilidade Mínima do Terreno: 20%; 

VIII- Usos Compatíveis: ver anexos 11 e 111." 

"§ 4•. Para ed ificações com 2 (dois) ou mais pavimentos, os afastamentos obrigatórios de frente, 

fundos e laterais terão acréscimo de 30cm (trinta centímetros) por pavimento.'' 

"Art. 10. ( .. .)" 

( .. . ) 

" li - Coeficie.nte de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno- CATm: 4,0 (quatro). 

IV- Altura Máxima da Edificação: Liberado;" 

( ... ) 

"Parágrafo único - Para edificações com 2 (dois) ou mais pavimentos, os afastamentos obrigatórios de 

frente, fundos e laterais terão acréscimo de 30 em (cinqucnta centímetros) por pavimento." 

"Art. 11. ( . ..)" 

( ... ) 

"11 - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno- CATm: 4 (quatro). 

IV- Altura Máxima da Edificação: Liberado;" 

( ... ) 

"Parágrafo único- Para edificaçôt.-s com 2 (dois) ou mais pavimentos, os afastamentos obrigatórios de 

frente. fundos e laterais terão acréscimo de 30cm (trinta centímetros) por pavimento.' ' 

"Art. 12. ( .. . )" 

( ... ) 
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<<BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
"li - Coeficicme de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Má~imo do Terreno - CATm: 4 (quatro). 

IV - Altura Máxima da Edificação: Liberado:" 

( .. . ) 

''§ 3°. Para ed ificações com 2 (dois) ou mais pavimentos, os afastamentos obrigatórios de frente. 

fundos e late rais terão acrésci mo de 30cm (trinta centímetros) por pavimento." 

"Art. 13. ( ... )" 

( ... ) 

··n - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno - CATm: 4 (quatro). 

IV- Altura Máxima da Edificação: Liberado;" 

( ... ) 

" Parágrafo único - Para edificações com 2 (dois) ou mais pavimentos, os afastamentos obrigatórios de 

frente, fundos e latera is terão acréscimo de 30cm (trinta centímetros) por pavimento." 

"Art. 14. ( ... )" 

''§ I 0 • As ed ificações situadas nos Eixos Comerciais de Serviços ECS's com até 4 (quatro) pavimentos. 

que estejam em regiões consolidadas de comércio e altura máxima de até 20,00m (vinte metros) serão 

livres dos afastamentos frontais e laterais e a taxa de ocupação poderá sen\ de até I 00%. desde que 

atendidos os demais pan\metros estabelecidos para a Zona." 

( ... ) 

"§ 4°- Para as edificações situadas nos Eixos Comerciais de Serviços ECS's e que estejam em 

regiões já conso lidadas de comércio e que nos lotes já exista ocupação de I 00% do terreno, não será 

aplicada a taxa de aproveitamento máximo do terreno, bem como a taxa de ocupação. 

"Art. 15. ( ... )" 

( ... ) 

"11 -Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 
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"BRASIL: DO CABURAi AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
a) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno - CATm: 2 (dois)." .• 
( ... ) 

"Parágrafo único - Para edificações com 2 (dois) ou mais pavimentos, os afastamentos obrigatórios de 

frente, fundos e laterais terão acréscimo de 30cm (trinta centímetros) por pavimento." 

Art. 7• - O poder executivo fica autorizado a criar zonas urbanísticas especiais para fins de definição 

de parâmetros urbanísticos próprios para projetos de desenvolvimento e geraçiio de atividade 

econômica, reabilitação e ordenamento urbano. 

Art. 8' - O poder executivo fica autorizado a regu lamentar. 

Art.<)>- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçi!o, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista, 23 de outubro de 20 14 . 

.,L ... o J:.;..._. h_ 
TERESA SURIT A 
Prefeita de Boa Vista 
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' 'BRASIL: DO CABlJRAÍ AO CHUÍ .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

A._ NEXO 11 da Lei 926/2006 

PARÂMETROS URBANÍSTICOS PARA NOVAS CONSTRUÇÕES 

Coeficie *Nu me 
***Taxa nte d~ r o Taxa de 

Testada aprovei! máxim de 
Permcabílid 

Ocupação **Afastamentos da o de 

Usos 
Compat 

íveis 
mínima de amen to ade Mínima (classili ZONA o dos 

Máximo Pavime Máxima Edificação (m) 
do Terreno 

z 
c 

00\'0S cação novos 
lotes (m) do ntos do (%) lotes Terreno 

por 

(m') 
Terreno 

(%) 
nível) 

-CATm F r. Lat. Fu. 
Se to 600 1,5 15 

80 20 1,2.3,4 r I 18 - - -
Se to 

450 2 
15 

r 2 15 ' 
70 - I ,5 1.5 20 1.2.3,4 

ZRI 450 15 4 
20 

60 1,5 1,5 30 1,2,3 -

ZR2 450 15 4 
20 

60 2 1,5 1.5 30 1,2.3 

ZR3 250 12 4 
20 

60 2 1,5 1,5 30 1.2.3 

ZR4 300 15 4 
20 

60 3 15 1,5 20 1,2.3 

Zl 1.000 20 2 18 60 5 5 5 30 2.3,4,5 
SEH 600 18 1.5 15 80 - - - 20 1,2.3 

Variãve Variável Variãve 

I de de I de 

acordo 
Variéível 

acordo acordo Variável 
Variável de 

coma 
de acordo 

com a com a de acordo 
Variãvcl de acordo acordo com a 

ECS zona com a zona 
zona em zona com a zona 

1,2,3,4 com a zona em que zona em que 
em que em que 

que ern que em que 
estiver loe<>lizado eslivcr 

estiver estiver estiver eslivcr estiver 
localizado 

localiza 
localizado 

localizad 
localiza localizado 

do o do 

*Para ed ificações com 2 (dois) ou mais pavimentos, os afastamentos obrigatórios da f1'Cntc, fundos e 
laterais terão acréscimo de 0,30 m por pavimento. 

**As edificações situadas nos Eixos Comerciais de Serviços ECS's com até 4 (quatro) pavimentos, 
que estejam em regiões consolidadas de comércio e altura máxima de até 20,00m (v inte metros) senlo 
livres dos afastamentos frontais e laterais e a taxa de ocupação poderá será de até I 00%, desde que 
atend idos os demais parâmetros estabelecidos para a Zona . 

... Para as ed ificações situadas nos Eixos Comerciais de Serviços ECS 's e que est~jam em regiões já 
consolidadas de comércio e que nos lotes já exista ocupação de l 00% do terreno, não será aplicada a 
taxa de aproveitamento máximo do terreno, bem como a taxa de ocupação. 
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"BRASIL: DO CABURAí AO CHUÍ" 
PREFEITURAI\<lUNICIPALDEBOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

.• 
PROJETO DE LEI N• 41, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VlSTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação, votação e aprovação por esta 

Egrégia Casa Legislativa, com fulcro no art. 62, inc. m, da Lei Orgânica do Mwúcípio, o 

PROJETO DE LEI N° 041, de 23 de outubro de 2014, de autoria deste Poder Executivo 

Municipal, que "INSTlnJl O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO DE OBRAS 

EXISTENTES OU EM EDIFICAÇÃO- PROE E ALTERA OS ARTIGOS 9, 10, 11, 12, 13, 

14 E · 15 DA LEI N• 926 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006 E DÁ OUTRAS 

PROVID:eNCIAS". 

Apresentamos este Projeto de Lei que "Institui o Programa de Regularização 

de Obras Existentes e em Edificação - PROE e altera os artigos 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da 

Lei n• 926, de 29 de novembro de 2006, e dá outras providências". 

Considerando os princípios insculpidos na redação do artigo 6• da Magna 

Carta, alterado pela Emenda Constitucional n• 26 de 14 de fevereiro de 2000, no que diz 

respeito ao direito social da moradia; 

Considerando o estabelecido no inciso xxm, do artigo 5°, da Constituição 

Federal da República de 1988, em que a propriedade cumprirá sua função social; 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
Considerando ainda que a propriedade urbana cumpre sua função social 

quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, 

confonnc o enunciado do artigo 182, § z•, da Constituição; 

Considerando a responsabilidade do município em promover a Reforma 

Urbana; 

Considerando a competência dos Municípios na promoção de programas de 

construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

Considerando o passivo sócio ambiental e habitacional do município e a 

existência de assentamentos urbanos. precários irregulares; 

Considerando que a Prefeitura Municipal possui a incumbência de implementar 

políticas públicas, visando legalizar as Áreas de Interesse Social, as quais possuem ocupações 

consolidadas; 

Considerando que o presente projeto de lei, quando aprovado, será um 

instrumento eficaz para a regularização das obras existentes no município, garantindo o 

direito à cidade sustentável," entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao . 

saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, para as presentes e futuras gerações. 

Assim, a Politica Municipal de Boa Vista se insere em um cenário que garanta 

a regularização fundiária sustentável c vise contemplar os cidadãos para que tenham a 

possibilidade de regularizar seus imóveis, objetivando a melhoria da qualidade de vida e o 

progresso dos indicadores sociais do município, sobretudo nos quesitos de geração de renda. 

Visa, portanto, o presente projeto de lei, melhorar a qualidade de vida dos 

municipes, preservar o direito à moradia e habitação, garantir o direto de propriedade e o 

respeito ao cumprimento da função social por este, trazendo inúmeros beneficios à população, 

visando manter sempre a integridade do meio ambiente e das pessoas que aqui habitam. 

Rua Gencni Pcnba Srasil, o• 1.011 • 5ao l'rnncisco- Palácio 09 de Julho 
l'onc: (095)3621-1700- Ramal 1719-Gabinete do Pn:fcito 
CEP 69.305-130 - Boa Vista/Rit Sítio: www.pmbv.rr.gov 
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~BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
Face aos motivos expostos, conclamo aos Excelentíssimos Vereadores a 

aprovarem o presente Projeto de Lei. 

Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa prestarão as suas 

valiosas colaborações na deliberação do incluso Projeto de Lei, de modo a permitir a presente 

pretensão, dada o seu relevante interesse público. Valho-me do ensejo para renovar a Vossas 

Excelências protestos de distinta consideração e especial apreço. 

EXMO. SR. 

Boa Vista, 29 de outubro de 2014 . 

..1'..uu 0.. .f, ' .. ~ h.-, 
: Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
NESTA/ 

Rua General Penha Bmsí~ n• 1.011 • São Fr-.utcisco . Pai :leio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621-1700- Ramal 1719-Gabinete do Prefeito 
CEP 69.305-130-Boa Visra!RR. Sitio: ~tww.pmbv.rr.gov 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

~· PREFBTURA 
BOA VISTA 
lNbd!uJ., ( .,;11., •IA• Pon"n 

OFíCIO 80112014- GABPGM Boa Vista- RR, 30 de outubro de 2014. 

Ao Excelentíssimo Senhor .• 
.LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

URGENTE 
fü DO NO EXPEDIENTE DA 

SESSÃO tJAJ.ill ~4 

Assunto: Encaminha os Projetos de Lei n• 037, n• 039, n• 040 e o• 041 . 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, . . (. 

Vossa Excelência, os Projetos óe Lei especificados abaixo, para apreciação e votação por 

esta Egrégia Casa Legislativa. 

1. Pro,jeto de Lei n• 037 de 10 de outubro de 2014: altera o Art. 17 da Lei Municipal N• 926, 

de 30 de novembro de 2006, alterada pela Lei Municipal W 1.232 de 23 de abril de 2010 e pela 

Lei Municipal N° 1.312 de 18 de abril de 20 li, acrescenta o inciso VIl ao citado artigo e dá 

outras providências; 
f 

2. Projeto de Lei n• 039 de 21 de outubro de 2014: altera a codificação da despesa "Gestão 

das Atividades Administrativas do PROCON'', contida na Lei Municipal N• 1.551, de 26 de 

dezembro de 2013, a Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista - LOA 20 14;. 

3. Projeto de Lei n• 040 de 21 de outubro de 2014: dispõe sobre a alteração de Ações da . . . 
SMEC, SMOU, SMAG, SMGA, CGM, SEM;IJC, SMST E SEPF no Pl~o Plurianual -

PPA 2014-2017; 

4. Projeto de Lei n• 041 de 23 de outubro 2014: institui o Programa de Regularização de 
•" _ _.. 

obras existentes ou em edificação - PROE e altera os artigos 9, I O, I 1, 12, !3, 14 E 15 da Lei N• 

926 de 29 de novembro de 2006 e dá outras providências. 

Desde já renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosan1ente, 
~ PROTOCOLO "'· RECEBIDO NA SECRETARIA 

. -Câma~ Municipal d~ Boa Vista 
RECEBI hs.: ) () re, C9 O 
DO DIA3 0(1 O )(2 OJ lf 

40v\.j (WJ_ cj;A»cvr.CJ. 

DE APOIO LEGISLATIVO . 
EM 30 J...$2- tdO!~ 

IWNGJI!li'R'O DE SOUZA ~=~ ~~~.'l 
:ADJUNTO DO MUNICÍPIO Assinatura 

IRR327-B 

Av. Geneml PenluJ 8rU$il, n° 1 1, Palácio 9 de }ufllo - Siio Frmu;ism- Boa Vista .. RR 
Cf.P 69305·130 - Fom! (95) 3621·1 701 - www.b<xr.Jista.rr.K!!Illzr - pgm®bomJisln.rr.goo.br 
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PREFEinJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

1 

LEI N° 926, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006. 

Di~põe sobre o uso e Ocupação do Solo 
Urbano do Mnnicipio de Boa Vista e dá 
outras providênc.ias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 
CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. r - As normas estabelecidas nesta lei têm como pressuposto o atendimento às 
disposições previstas no Plano Diretor Estratégico e Participativo de Boa Vista, tendo como 
objetivos: · 

I - Compatibilizar a ocupação e uso do solo com os condicionantes ambientais 
locais 

11 - Incentivar a ocupação de lotes vazios nas áreas dotadas de infra-estrutura. 
m -Recuperar e proteger os rios, o igarapés, as lagoas naturais e suas respectivas 

Áreas de Preservação Permanente. 
IV - Proteger as Áreas de Preservação Permanente com projetos integrados que 

sejam capazes de atender às questões ambientais e criem novas centralidades, institucionais e 
de recreação; 

V - Estimular o processo de verticalização observada as condições climáticas da 
região equatorial. 

VI- Reforçar as centralidades dos eixos comerciais e de serviços. 
VII - Estimular o adensamento das áreas mellior servidas de infra-estrutura e 

equipamentos urbanos, observadas as características das mesmas. 
VII1 - Restringir ao adensamento de áreas cuja carência de infra-estrutura urbana 

ponha em risco a saúde da população e o meio ambiente; 
IX - Definir usos e atividades passíveis de convivência de acordo com a 

predominância de usos de cada área; 
X- Criar mecanismos voltados para a avaliação de e·~~re<m<:lim~ 

que provoquem impactos ambientais significativos ou geração tráfego; 

Art. 2" - São partes integrantes desta lei: 

Rua General Penha BtasU, n" 1.011 - Slo Francisco - Paláe 
Fono: (095) 621-1700 

e~aíl: gabb'l@technet.com.br - CEJ> 69305-130- Boa lf"lsta-RR 
Visito o nosso sita: www.pmbv.tr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 4" - A Zona Industrial (ZI) tem como objetivo a manutenção do uso, desde que 
restrito, definindo as atividades industriais compatíveis e não compatíveis, frente as 
características ambientais da ârea ·• 

§ s•- As Zonas Institucionais (ZIL's) têm como objetivo a manutenção dos usos 
institucionais e formas de parcelamento atuais. 

Art. 6" -O mapa com a delimitação das zonas integra o anexo I da presente Lei. 
Art. 7" - A descrição dos limites das zonas será feita através de lei ordinária 

Seção ll 
DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Art. s·- Consideram-se os se~uintcs parâmetros urbanísticos para o controle do uso 
e da ocupação das zonas integrantes da Area Urbana de Boa Vista: 

I - Tamanho Mínimo do Lote; 
fi - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno - CA T; 
m - Alrura Máxima da EdÍficação; 
IV -Número Máximo de Pavimentos; 
V- Taxa de Ocupação Máxima do Terreno; 
VI -Afastamentos da Edificação; 
Vfi- Taxa de Permeabilidade Mínima do Terreno; 
VIII- Usos Compatíveis. 

§ t•- Para o cálculo do CAT considera-se a área total construída, excetuando-se: 

J - subsolo, quando totalmente enterrado; 
fi - âreas de recreação e Jazer não cobertas e permeáveis. 

§ 2• - Nos lotes limítrofes de zonas com paràiiletros diferenciados, prevalecem os 
mais restritivos. 

Art. 9" - A ZC, por suas peculiaridades de formação, subdivide-se em dois Setores 
distintos para efeito dos parâmetros urbanísticos a serem seguidos: 

§ t• - O Setor 1 da ZC obedecerâ aos seguintes parâmetros: 

1 - Tamanho Mínimo do Lote: 600,00m2 (seiscentos metros 
Minima de 18,00m (dezoito metros); 

D - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno - CAT: li rado 

Fone: (095) 621·1700 
....,ali: !J"bbY@tochnolcom.br-CEP 69305-130. Boa Vista-RR 

Visite o nosso site: www.,.,bv.I'T.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

lli- Número Máximo de Pavimentos: 4 (quatro) tipo 
IV - Altura Máxima da Edificação: 18,00m (dezoito metros). 
V- Taxa de Ocupação Máx.ima do Terreno: liberado. 
VI -Afastamentos da Edificação: 

a -frontal: liberado; 
b - laterais: liberado; 
c- fundos: liberado; 

VU- Taxa de Permeabilidade Mínima do Terreno: liberado 
VID - Usos Compatíveis: ver anexos IJ e Ill. 

§ 2•- O Setor 2 da ZC set:,ruirã os seguintes parâmetros: 

I - Tamanho Mínimo do Lote: 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta metros 
quadrados). 

O - Coeficiente de Aproveiiamcnto do Terreno - CA T: 1 ,5 (um c meio) 
Dl - Número Máximo de Pavimentos: 6 (seis) tipo 
IV- Altura Máxima da Edificação: 24,00m (vinte e quatro metros). 
V- Taxa de Ocupação Máxima do Terreno:.70%. 
VI - Afastamentos da Edificação: 

a -frontal: liberado; 
b -laterais: 2,00m (dois metros); 
c - fundos: 3,00m (três metros); 

VII- Taxa de Permeabilidade Mioima do Terreno: 20% 
VID - Usos Compatíveis: ver anexos n e ID. 

Art.! O - A ZRl obedecerá aos seguintes parâmetros urbanísticos: 
I - Tamanho Mínimo do Lote: 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta metros 

quadrados) c Testada Mínima de 15,00m (quinze metros); 
11- Coeficiente de Aproveitamento do Terreno - CAT: 2 (dois) 
Ill - Número Mâximo de Pavimentos: 8 (oito) tipo 
IV -Altura Máxima da Edificação: 30,00m (trinta metros). 
V- Taxa de Ocupação M · · do Te no: 60%. 
VI- Afastamentos da Edifi ção: 

Rua General Penha Brasi n" 1.011 · São F ISCO · Palácio 09 de Julho 
F().""-(JI)86j-621-1700 

o-maíl: gabb11@technet.com.br · CEP 69305-130 · Boa Visla-RR 
Visite o nosso site: www.pmbv.rT.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
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a -frontal: liberado; 
b -laterais: 2,00m (dois metros); 
c- fundos: 3,00m (três meoos); 

VU - Taxa de Permeabilidade Mínima do Terreno: 30% 
VIII - Usos Compatíveis: ver anexos 11 e Ill. 

~_;:::/ 

Parágrafo ú.nico - As edificações com altura superior a 13,00m (treze metros) só 
poderão ser implantadas em ãrea superior a 1.000 m2 (mil metros quadrados). 

Art. 11 - A ZR2 obedecerá aos seguintes parãrnctros urbanísticos: 
l - Tamanho Mínimo do Lote: 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta metros 

quadrados) e Testada Mínima de 15,00m (quinze metros); 
ll - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno- CAT: I ,5. 
m -Número Máximo de Pavimentos: 4 (quatro) tipo. 
IV- Altura Máxima da Edificação: 18,00rn (dezoito metros). 
V- Taxa de Ocupação Máxima do Terreno: 60%. 
VI -Afastamentos da Edificação: 

a - frontal: 2,00m (dois metros); 
b -laterais: 2,00m (dois metros); 
c- fundos: 3,00rn (três metros); 

VII- Taxa de Permeabilidade Mínima do Terreno: 30% 
Vlll - Usos Compatíveis: ver anexos li e Ill. 

Art.l2 - A ZR3 obedecerá aos seguintes parãrnetros urbanísticos: 
l - Tamanho Mínimo do Lote: 360m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) e 

Testada Mínima de 12,00m (doze metros); 
Jl - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno- CA T: 1,5 
m- Número Mâximo de Pavimentos: 4 (quatro) tipo 
IV - Altura Máxima da Edificação: 18,00m (dezoito metros). 
V- Taxa de Ocupação Máxima do Terreno: 600/o. 
VI- Afastamentos da Edificação: 

a- frontal: 2,00m (dois metros); 
b -laterais: 2,00m (dois metros)· 
c- fundos: 3,00m (três metros , 

Rua General Penha Brasil, n• 1. 1 · Sã 
Fone: (O ) 621-1700 

e..nail: gablw@tochnet.com.br-CEP 69305-130 -Boa Visla-RR 
VISite o nosso s i1B: www.pmbv.rr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

V11 -Taxa de Permeabilidade Mínima do Terreno: 30% 
VIU- Usos Compatíveis: ver anexos li e UL .• 
Parágrafo único - Na ZRJ e na ZEU 1 poderão excepcionalmente ser admitidos 

loteamentos habitacionais com lotes mínimos de 250,00m2 (duzentos e cinqüenta metros 
quadrados), desde que considerados de interesse social, obedecidos os demais parâmetros 
estabelecidos paxa a Zona. 

Art.l3 - A ZR4 obedecerá aos seguintes parâmetros urbanísticos: 
I - Tamanho Mínimo do Lote: 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta metros 

quadrados) e Testada Mínima de 15,00m (quinze metros); 
U- Coeficiente de Aproveitamento do Terreno- CAT: 1,5 (um e meio). 
ID- Número Máximo de Pavimentos: 12 (doze) tipo 
IV- Altura Máxima da Edificação: 42,00m (quarenta e dois metros). 
V- Taxa de Ocupação Máxima do Terreno: 60%. 
VI - Afastamentos da Edificação: 
a - frontal: S,OOm (cinco métros); 
b - laterais: I Y>m (um metro c meio); 
c - fundos: 1 Y>m (um metro e meio); 

VU- Taxa de Permeabilidade Mínima do Terreno: 20%; 
VJll- Usos Compatíveis: ver anexos li e JTl. 

Art. 14- Nos Eixos Comerciais e de Serviços- ECS's, serão obedecidos os mesmos 
parâmetros UJbanísticos da sua Zona de localização. Usos Compatíveis, conforme anexos li e 
UI. 

§ 1 ~ - As edificações situadas nos ECS's com até S,OOm (cinco metros) de altura 
máxima serão liberadas dos afastamentos frontal e laterais, desde que atendidos os demais 
parâmetros estabelecidos para a Zona. 

§ z• - Os ECS's dizem respeito às seguintes vias públicas: Ville Roy, Nossa 
Senhora da Consolata, Benjamin Constant, Getúlio Vargas, Venezuela, das Guianas, Major 
Williams, Terêncio Lima, Mário Homem de Melo, Pedro Rodrigues, Professor Agnelo 
Bitencourt, Santos Dumont, Gal. Ataíde Teive, Pedro Rodrigues, Brigadeiro Eduardo Gomes, 
São Paulo, Presidente Dutra, Amazonas, Severino Soares de Freitas, Antonio Pinheiro Filho, 
CB PM José Tabira de Alencar Macêdo, João Liberato, Carlos Pereira de Melo, Princesa 
Izabel, Manoel Felipe, São Sebastião, Nossa Senhora de Na:>,.aré, Glaycon de Paiva, Ene 
Garcês, Cap. Júlio Bezerra, Centenário, Carlos Casadio, Nazaré Fil · Caracaraí, Rui 
Baxaúna, dos Imigrantes, da Piscicultura, das Flores c dos B l.f8lltes, bastião Diniz, 
Jaime Brasil, Bento Brasil, João Pereira de Melo e Silvio Bote 

Rua G-ral Penha Brasil. n•1.&11 ·Sio Franc:lseo- Palá 

Fone: (095) 621-1700 \.o~a:~m:::::::::J..-----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA \\-'· j 
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§ J•- As edificações situadas nas avenidas Das Guianas c Venezuela que est~ 
dentro da Faixa de Domínio da União submetem-se à Legislação Federal aplicáveL 

Art. 15 - A zona Industrial - ZI, obedecerá aos seguintes parâmetros urbanísticos: 
I -Tamanho Mínimo do Lote: 1.000m2 (mil metros quadrados) e Testada Mínima 

de 20,00m (vinte metros) 
11 -Coeficiente de Aproveitamento do Terreno- CAT: 2 (dois). 
m -Númer:o Máximo de Pavimentos: liberado 
IV - Altura Máxima da Edificação: 19,00m (dezenove metros); 
V- Taxa de Ocupação Máxima do Terreno: 600/o; 
VI- Afastamentos da Edificação: 

a- frontal: 5,00m (cinco metros); 
b - laterais: 5,00m (cinco metros); 
c- fundos: S,OOm (cinco metros); 

VU - Taxa de Peoneabilidaae Mínima do Terreno: 30%; 
VIn- Usos Compatlveis: ver anexos TI e UI. 

Art. 16 - 1\s zonas Institucionais - ZfL's, obedecerão parâmetros urbanísticos 
específicos de acordo com suas características próprias. 

CAPÍTULO IV 
DOS USOS E ATIVIDADES ESPECWS 

Seção I 

Postos de Abastecimento e de Serviços para Veículos 

Art. 17 - Os pol>10s de abastecimento e de serviços para veículos automot:ivos só 
poderão ser implantados em área localizada além de um raio de influência igual ou superior a 
200m (duzentos metros) de: 

I - estabelecimentos escolares; 
li - estabelecimentos médicos e hospitalares; 
m -edificações para reunião de público tais como: 

a) centr:os comunitários; 
b) centros culturais; 
e) escolas; 
d) hospitais; 

Rua General Penha Brasil, n•1.011 ·São 
Fone: (095) 621·1700 

e~aH: gabbv@technetcom.br -CEP 69305-130-Boa Vis!a-RR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA MA VARA FERREIRA 

• 

EMENDA ADITIVA N°..QQi/2014 

A Vereadora que esta subscreve com assento nesta casa 
Legislativa, nos termos do inciso ffi do Art. 119 do Regimento Interno. 

Propor a seguinte EMENDA ADITIV AAO PROJETO DE LEI 
W 041, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014, AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO QUE INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO 
DE OBRAS EXISTENTES OU EM EDIFICÀÇÃO - PROE E ALTERA 
OS ARTIGOS 9,10,ll,l2,13,14 E 15 DA LEI N° 926 DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Acrescente - se " ... condições de acessibilidade para pessoas 
com deficiência ... " a alínea d do Art. 3°, e §5° ao mesmo artigo do projeto 
de lei 041 de outubro de 2014, de autoria do poder executivo, passando a ter 
a seguinte redação: 

d) Relatório Técnico de Engenharia, indicando as condições 
----.. 

atuais de acessibilidade para pessoa com deficiência e habilidade da 
edificação a ser regularizada (estrutura, instalações prediais, cobertura, 
paredes, pintura, piso, vida úti l, etc.), com Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou Relatório de Responsabilidade Técnica - RRT sob 
responsabilidade de profissional legalmente habilitado e registrado junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ ou Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo - Cau; 

§5" - A inexistência de acessibilidade, não acarretará a 
impossibilidade de liberação do Habite-se, terá o proprietário do 
imóvel 03(três) meses a contar da concessão do habite-se, para realizar 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GASINETE DA VEREADORA MA VARA FERREIRA 

• 

no mínimo 10% de acessibilidade em seu prédio, sendo este o mínimo, 
rampas de acesso, balcão rebaixado e banheiro adaptado, caso 
contrário, terá o habite-se suspenso e concedido o prazo de 09 meses 
para a regularização ou perda definitiva do mesmo. 

"PLENÁRIO ESTÁCIO PEREIRA DE MELLO", Boa Vista, 11 de 
junho de 2014. 

MAYARA~RREIRA 
Vereadora PMDB 



ESTADO DE RORÀIMÀ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GAill NETE DA VEREADORA MAYAAA f ERREUtA 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o referido projeto refere - se a instituição do 
programa de reg11larização de obras existentes ou em edificação, onde o 
ltlunicípio autorizará a utilização uso legal de imóveis, c que nossa cidade é 
composta por 80 mil pessoas com deficiência, e que o direito de ir vir é um 
direito garantido por nossa Constituição, bem como existem diversa 
normas e legislações federais que estabelecem critérios e parâmetros de 
acessibilidade para uma cidade, também por pessoas com deficiência, 
precisamos garantir a esse projeto a exigência de acessibilidade na 
concessão de um habite-se, a fim de garantir uma cidade digna e para 
todos. 

MA Y AQ~ERRETRA 
Vereadora PMDB 
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Processo n." _ __ ./2014 

EMENDA MODIFICATIVA n• {X):L-!2014 

Emenda Modificativa a lei de 
uso e ocupação do solo de boa 
vista N° 926 de 29 de 

Novembro de 2006 de 
iniciativa do pode Executivo 

Os vereadores que essa subscrevem, com assento nesta casa Legislativa, nos termo do art. 

119, parágrafo 1• inciso IV do Regimento Interno, propõem a seguinte emenda modificativa da 

Lei de parcelamento do solo W 926 de 29 de Novembro de 2006 

Emenda Modificativa 

Modifica a redação do artigo 12 e do inciso I, o qual passará a vigorar nestes termos: 

Art. 12 a Zona Residencial 3 - ZR3 obedecera ao seguinte parâmetro urbanístico: redação 

dada pela Lei n•1,232,de2 010 

l---tamaooG-MíFiiR*I4o lote: 25QFFt2-~wzenlos e sinqüenta metros qloladrados) e Testada 

Mínima de 10,00 m (dez metro~?ãO dada !CJela bei n•1.4a0, de 2012). 

I - tamanho Minimo do lote: 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e Testada Mínima 

de 9,00 m (nove metros); 

Justificativa: 

Garantir que o Zoneamento Urbano a Área em questão se enquadre na "ZONA RESIDENCIAL 

3" 

PLENÁRIO ESTÁCIO PEREIRA DE MELO, Boa Vista/R R, 03 de Dezembro de 2014. 

Câmara Municipal de Boo Vista 

Palácio Jo~o EvMeclista Pereira de Meto - SecreUtfia de Gestão de Pessoas 

Avenida Capitão EneGarcéz, 1264 · São Francis.co- ÇEP 69 30116().. Tel.: 95 3623 0974 . www.cmbv.org.br - Boa Vi$ta - Rot1lima 



I . 

CÂlVlARA MUNICIPAL DE BOA VISTA RORAIM 

.• 
MAURICÉLIO F DESDE MELO 

MDB 

ABEL SALVADOR MESQUITA JUNIOR 

Vereador/PDT 

ADELINO DIAS DE SOUSA NETO 

Vereador/PSL 

ALCINIRA MAGALHÃES MOTA FREITAS 

Vereador/PV 

ALEXANDR~ SANTOS 

O RESENDE VERAS 

Vereador/PP 

~A DE SOUSA 

Vereador/PRB 

S MOREIRA 

Vereador/PR 

Vereador/PMN 

MASAMY EDA 

Vereador/PMDB 

MAYARA D)ltA FERREIRA 

VereafJMDB 

MIRIAN ~MELO 

PAULO BASTOS UNHARES 

Vereador/PP 

Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio Jo:io EvO:H'l&CiíStJ Pereir\l de M elo - 5eertt<'lri<'l de Gestão de Pessoas 

I 

Avt::nidJ Capitão EncGarct:z, 12:64 · S5o Franci$CO · CEP 69 301 160· Tel.: 95 3623 0974. www.cmbv.org.br · Boa Vista· Roraima: 



CÂ~ARA M UNICIPAL DE BOA VISTA RORAIMA 

.t1-.' • 
JOÃO MARIA ~EZAR BALDUINO 

Vereador/PSDB 

-j'.,._r ~ q vi..J 
JOSE FLAVIO DE MATOS 

Vereador/PRTB Vereador/PPS 

LIMA 

Vereador/PMDB 

' 

PLENÁRIO ESTÁCIO PEREIRA DE MELO, Boa Vista/RR, 03 de Dezembro de 2014. 

C:lm~r_. Municipal de Boa Vista 

Poláclo Jo:lo Evangelista Perelri' d e Melo - sc-crétaria de Gc.stão ele Pe $Soa.s 
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'·BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ'' 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS I A 

_ _ _ ___ _ _ ....:S:..::E:..:Cc.:..R=.:ET A RIA DE APOIO LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI N'' 041, DE 30 DR OEZEMHRO DE 2014. 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO . .• 

REDAÇÃO FINAL 

INSTITUI 0 PROGRAMA OE REGULARIZAÇÃO DE 
OBRA EXISTENTES O E:\1 EOIFIC"AÇ,\0- I'ROE 
E ALTERA OS ARTIGOS 9, 10, 11, 12, 13. I~ E 15 OA 
LEI N' 926 OE 29 DE NOVEMBRO Ot 2006 E OÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA UO :\1U 'ICÍPIO DE BOA V ISTA. faço saber que a Câmara 
\llunicipal aprovou c cu sanciono a scgui[ltC 

LEI: 

Seção I- l'rogrdma de Regularização de Obras E>i>tentes- PROE 

Art. 1• - Ficam cMabelecidas as normas e condições pam a regulari zação de cdilicações concluída'. 

habitadas, em construção ou que possuam pedido de Licença para construç;io p1·otocolizados no prazo de nté 

6 (seis) meses a contar da data ele publicação desta lei. e que estejam em descontormidadc com os 

parllmctros da legislaç;lo urbanística e/ou cdilicia Municipal. segundo os critérios dclinidos ne»a ki: 

§ 1• Este programa tem caráter provisório, com prazo de duraçl!o de I (um ) ano. a contar da vi gene ia des1a 

Lei, podendo ser renovado por iguais períodos; 

Arl.2" - Poderão ser r~gularizadas obrus urbanas ou rurais que fomm cxt:cutadas ou estão que estão sendo 

conslruídas em desacordo com a lc!(Íslaçl!o urbanislica c::ou edilicia 1\lunicipal e que este.iam ,iluadas em 

terreno cadaslrado j unto ao Município. 

Art. 3'. O pedido de regularização de obra deverá conter: 

a) Demonstração de que o requerente po,;ua domínio. posse e ou propriedade do 1cm:no c que c,te esteja ao 

menos cadastrado junto ao Cadastro Imobiliário Municipal; 

b) Requerimento de ~olici 1:1ção de ALVARÁ I)E REGUI.ARIZAÇ'ÂO E IIABIT E-SF.."" pad11io l'ornecido 

pela SEPI'; 

c) l'lanta baixa de arquitewra. cortes c fachadas. planta de situação locaç.io da obra:cdili<"<l<;:io existem . 

com indicação da ârca a ser regularizada e demais áreas já averbadas. se houver; 

Rt•~ GcncraJ I.»cnhtl llrusil. n<> 1.0 li .. S:lu Fnmcisoo .. l}o.lládo 01) t.k Julhu 
Fone:: (0")5) 162 1-1700- R:un;.ll 171 t) < i.ahinctc do l'rch:ih> 
("I~ J.' b9...305·1 10 Boo \'isl.t:Rk \itltl. \\\n\.pmb\ .rr. 'V\ 



·'BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ'' 
CÂMARA M UNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISI.ATIV-=0 ___ _ _ 

d) Relatório Técnico de Engenharia, indicando as condições ntuais dr acessibilid:tde llara pessoa com 

deficiência e habil idade da edilicação.. a ser regul;u·izada (cstruttn·a, instalac;ões prediais. cobertura. 

parede>. pintura. piso. vida útil. etc.), com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Rclmório de 

Responsabilidade Técnica - RRT sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado e registrado 

junto ao Conselho Regional de lõngenharia c Agronomia C REA e/ou Conselho Regional de i\rquitetura 

e Urbanismo CAU; 

§I• - Em se tr:nando de obra comercial, com o comprovante de entrada no rrocesso de rcgularizaçiio da obra 

existente, o contribuinte obterá o alvará provisório que te1·á vigência pelo período correspondente:\ duração 

do procedimento de regularização da obra; 

§ 2" - Antes de analisar o projeto de regulari7.açao, a Secretaria de Obras c Urbanismo do Municírio de ~oa 

Vista rc.ali:t.4lr(J vistoria na edificaçào p;lr(l verificação das inrormações apresentadas. 

§3° - Caso a obra a ser regularizada possua !ÍfC3 construída inferior a 100 m1, a vistoria da edifica~-ão não 

será obrigatória; 

§4° - Caso a vistoria '-=OOSlatC divergência entre us informações nprcsentud~•s e a ediricaç.<lo existentl!. caberá a 
Secretaria de Obras c Urbanismo do Município de Boa Vista: 

I - Notifica•· o proprietál'io e o responsável técnico sobre as divergências encontradas; 

11 - Exigir que as divergências sejam sanada> nos prazos desta lc1. ""b pena de ser tornada nula a 

rcgulari7.açüo; 

111- Encaminhar para a fiscalização pertinente; 

IV -Encaminhar denuncia ao CREA CAU. ou aos órgãos competentes, se consrmados possíveis indicio; de 

1mítica de crime, nos termos da legislação penal. 

§ s• - A inc•istêucia de acessibilidade, não acarretará a impossibilidade de liber:oção do Habite-se, ter.í 

o lli'Oprictário do imóvel 03 (três) meses a contar da conc<·ssão do habite-se, p:orn o·ca lizar no mín imo 

dr JOo/" de accssibililhHic em seu prédio, sendo este o minimo, rampa-. de ace.sso, balcão rcbahado c 

banheiro acbptado, c!lso contrário, terá o habitt·se suspenso e concedido o pr.JLO de 09 m tM'' para a 

r·egu1ariz:lçilo ou perda definiLiv:t do mesm o. 

§ 6°- A regularização de que trata esta lei refcnc-se ás normas edilicia> c urbanística> da edificação. não se 

aplicando ao uso ou atividade cxcncida na mesma. 

§ 7° - Conclu ída a ncgularização. ser:\ conced ida a cenidão de habite-se c baixa de construção. ll<l' termo 

desta 

Ru3 General Pcnh:• Brnsil. 1111 1.011 ·Silo l:rMcisco. Pai:J.do 09 de Julho 
Fone: (09S) 362t -1 700 Rwnal 17t9 (Jobinctc do rrcf<i1o 
CFP 69.305--130- Uo:a VistafRR. S•t"-»: ww''..fllnb' ·" f.O\ 



"f'IRASIL: DO CAOURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE l:lOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Art. ~· ·As ~'<lificações concluídas ou em construção que foram ou estão sendo e~ecutadas em desacordo 

com a legi~laç~o urbanística vigente serão ol>jeto de regularização onerosa mediante o pagamento ela' ta'a' e 

preços públicos pertinentes â construção rc.gular estabelc<.:idns na legislação 1ribu1f1ria municipal ou nc:;ta k i. 

§ 1° · Entende-se por edificaçilo concluída ou em construção. para os efeito; desta lei, aquela obra ~m que a 

área objeto de regularização tenha sido executada com :15 condições mínim:IS de segurança c higiene. 

devidamente ntestad:IS em relatório t~-cnico registrado no CREA ou CAU: 

§ 2° • A Secretaria de Obras c Urbanismo do Município de Boa Vista proceden\ :\comprovação da condus~o 

da obm a ser ,·cgulari zada at1·avés de: 

I - Levantamento acrofotogramétrico oficial do Município, com rdcn:ncia da dma do vôo. para O> imó\'eis 

localizados na Zona Urbana e na Zona de Expansão Urbana. definidas pelo Plano Diretor do Município de 

Boa Vista: 

11 · Imagem sntélite ou foto aérea de órgão oficial reconhecido J)(>r úrgãos p(ohlicos, com refer~ncia da data, 

para os imóveis localizados na Zona Rur;ol definida pelo Plano Diretor do Município de Boa Vista. 

§ 3° . Para :IS edificações cuja comprovação de conclusão ou que o início de construção não seja possível 

nos termo> do parágrafo anterior. o proprietário dcvcr:i apresentar ã Secretaria de Obras e I.Jrbolnhmo do 

Município de Boa Vista, pelo menos 2 (dois) dos seguimcs documentos: 

I - Lanç.am<;:nto no Cadastro Tribulflrio Imobiliário Municipal, cons1ando u mc1ragcm ele á1·ea comnruida pnra 

tins de ciolculo de IPTU e a data de lançamento no Cadastro: 

11 ·Certidão negativa de débito. CND. da obra; 

111 - Relatório Técnico elaborado por prnfissionalleW~Imcntc habilitado que comprove o tempo provável de 

construção do imóvel e registrado ooo CREAou CAU; 

IV. Declaraçllo por escri to de no mini mo 2 (dois) proprictúrios vizinhos confrtlllluntc'; 

V Notas fiscais de materiais utilizados na construção e Contmto de Pn::;taçào de Serviço da época da 

edificação; 

VI -Termo de recebimento provisório de obra, para edifica~õcs públicas; 

VIl - Faturas de energia elétrit:ê.l. telefOne tixo e úgut~ dn.> Concessionária!> locnis. que indiquem a uli li;.açno 

do imóvel: 

§ 4° • Podcrlo ser regularizadas uma ou mais edificações no mesmo lote desde que tenham condiçõ 

mínimas de higiene, segurança de uso. estabilidade c acessibilidade. 

Rua Gcnen'lll)cnhn 1 \r~•sil, n° 1.011 • S!\o fr::ancisco. i•:.llácio 09 t..le Julho 
h.mc: (09S}361 J.J 700-Rnm~ll 1 719 fi:abinctcdo l'n.:ICil\) 
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··BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ'' 
CÂMARA MU'\IICIPAL DE BOA VIS I'A 

___ _ ___ _ _.::..SI;;..";C=-R-"E=-T"-'A-"R IA DE APOIO LEGo:.':.::! Sco:L::.:A:..:."I-'-1 \'-iü;:__ _______ _ 

§ s• -Em caso de construção situada em terreno ou lote n~o cadastrado. a regularização do parcelamento do 

solo dc,erá preceder • à regularização da edificação. 

§ 6°- Dependcrll de prévia anuôncia ou autorizaçilo do órgão competente a rcgularizaçtlo das edilicaçõe.>: 

I ·Tombadas. preservadas ou contidas em perímetro de árctt protegida: 

11 -Situada> em ;\rc'a de proteção dos mananciais e Área de Pre<.ervação Pennancnte; 

111 - Situadas em àrea de protcçao ambiental c nas Áreas de Interesse Ambiental- AIA. definidas no Plano 

Diretor do Município de Boa Vista ou em lei C>pccífica. 

§ 7•- Para o ca>O de obras que estejam em construçtlo. nos tcnnos do An. 1°, a cenid5o de habite-se ser-.i 

cmiLida quando da conclusflo da obra. 

Art. s• - Não é passível de regularil.1Ç<io. para os efeitos da aplica~-ão do disposto nesta lei. a edificação que 

esteja implantada: 

I - Em área de risco. exceto quando comprovada " estabilidade e scgu"1nça d<1 edificação por o·clmório 

técnico. assinado por profissional legalmente habilittldo e acompanhado da respectiva ART-CRF.A ou CAU; 

11 - Em faixa de domínio de rodovias federais. vias, dutos. e em áreas con\idcradas 11011 r.u•dijica11di: 

111 • Em área p(oblic;o. inclusive a destinada li implantação de sistema viário ou em 3rcu de projeto vhlrio 

prioritário. nos termos da legislação urbanística; 

IV - Em árc<~ que esteja sub Jlldice em decorr~nci" de litígio entre particulal\.-s, rel<~cionndo à c'ecuç~o de 

Obi'US Írrcgui;,IJ'CS; 

V - Em árc'3S de loteamento não aprovados c que não façam parte de área urbana con>olidada. 

Seção 111 - Oas alterações da Lei n. 926 de 29 de novembro e 2006 

Art. 6° - Os dispositivos a seguir, da Lei n•. 926. de 29 de novembro de 2006 passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3•. ( .. .)"' 

( ... ) 
"VIl - ( ... ) 

a. Co(·firicnte de aprovcit:lmento m:iximo do terreno- CATm: representado sob a forma de lht\'1 

( ... ) 
decimal. a área má.ximn permitida para construção por zona. .. 

Run Ocncral Penha Brir.sil, no,) 1.0 11 · Sâo Francisco - l)ali.icio O') de Julh~) 
For><: (095) 3621-1700- Ramo! 1719 G:lbinctc dQ Prdcito 
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.. Art. 9". ( .. .)" 

••§ I •. ( .. J" 

( ... ) 

.. BRASIL: DOCA BURAi AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA Dl3 APOIO LEGISLATIVO 

··JJ Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

n) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno - CATm: I ,5 (um o meio)"; 

( ... ) 

V Taxa de Ocupação Máxima do Terreno: 80%; 

( ... ) 

VIl-Taxa de Pcnneabil idade Mínima do Terreno: 20°o; .. 

··§ z•. ( .. .r­
( ... ) 

··JJ - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de A pro' eiramento Máximo do Tcm:no - CATm: 2.0 (dois): 

( ... ) 

§ 3•. O Setor Especial Histórico - SEH obedecerá aos seguintes parâmetros urbanístico;: 

I - Tamanho Mínimo do l,otc: 600,00m' (seiscentos metros quadrados) c Testada Míni ma de 18.00m 

{dezoito metros): 

11 - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento :vtáximo do l.::rrono - CAI'rn : I.S (um c meio): 

111 Altura Máxima da Cdificaçào: Liberado: 

IV- Taxa de Ocupação Múx ima do Terreno: 80%: 

V - Afastamentos da cdificaç5o: 

a. Frontal: livre: 

b. Laterais: livre: 

c. Fundos: livre. 

VIl- Taxa de Pernte;tbilidade Mínima do Terreno: 20%: 
----~--~~~----------------------

Rui\ General P~nh~• Ura.,.il, 11~ 1.011 • SI)O Franci!'co - P••l:kio 09 de Julh,l 
Fonc.::(095) 3ó21~ 1 700 Rnm~ll71"1 (i;.lbine-tcllufln:teit'' 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA V ISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

VIII - Usos Compatíveis: ver anexos li e 111." 

"§ 4". Para edificações com 2 (dois) ou rmlis pavimentos, os afastamentos obrigatórios de frente. fundos o 

laterais terão acréscimo de 30cm (trinta centímetros) pOr pavimento.'' 

"Art. 10. ( ... )'' 

( ... ) 

" li - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno- CA Tm: 4,0 (quatro). 

IV- Altura Máxima da Edificação: Litx::rado;" 

( ... ) 

"Parágrafo único - Para edi ficações com 2 (dOis) ou mais pavimentos, os afastamcmos obrigatórios de frente. 

fundos e laterais lerão acréscimo de 30 em ( trinta centímetros) por pavimento. H 

"Art. 11. ( ... )" 

( ... ) 

'·IJ - Coeficiente de Ap,·oveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno- CATm: 4 (quatro). 

IV Ahur;r Máxima d<1 Edificação: Liberado;" 

( ... ) 

"Parágrafo único- Para edificações com 2 (dois) ou mais pavimentos. os afastamemos obrigatórios de frente. 

fundos e laterais terão acréscimo de 30cm (trinta centímetros) pOr pavimento.'' 

1\n. 12 A Zona Residencial 3 - ZR3 obedecerá ao seguinte parâmetro urbanístico: redação dada pela Lei n• 

1.232 de 20 I O . 

. 1- Tamanho Mínimo do lote: I SOm' (cento e oitenta metros quadrados) e Testada Mínima de 9,00 m 

(nove metros); 

''li- Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

a) CoeGciente de Aproveitamento Max imo do Terreno - CATm: 4 (quatro). 

IV - Alwr:r Máxima da Edificação: Libcr<ldo;" 

<··;;_·) ____________ _______ _____ _ 

Rua Gcncr~l Pcnh~1 Br.ISil. n° 1.011 • Sào Frnncisco . Palácio 09 d...: Julho 
Fone: (095) 3621 -1700- Rmnat 1719- Uabinctc do PrctCito 
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'·BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICII'AL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

''§ 3°. Par-à edificações com 2 {dois) ou mais pavimentos. os afastamentos obl"igatórios de frente, fundos e 

laterais terão acréscimo de 30cm (trinta c.enl,jmctros) por p~vimento." 

'·Art. 13. ( ... )" 

( ... ) 

"11- Coeficiente de Aproveitamento do Terreno: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Máximo do Terreno C/\ Tm: 4 (quatro). 

I V - Altura MáxinM da Edificação: Liberado;·· 

( ... ) 

··J'arágrafo único - Para edificações com 2 (dois) ou mais pavimentos. os afastamentos obrigatórios de frente, 

fundos c laterais terão acréscimo de 30cm (tr!nta centímetros) por pavimento:· 

"A•·t. 14. ( .. . )" 

"§ 1°. As editicações situadas nos Eixos Come1·ciais de Serviços ECS's com até 4 (quatro) pavimentos. que 

C>tcjam em regiões consolidadas de comércio e ahuru máxima de até 20.00m (vinte metros) serão livre-,; dO> 

afastamentos frontais c laterais c a taxa de ocupaçao poderá ser de at~ I~ o. desde que atendidos os demais 

parâmetros <'Stabckcidos para a Zona." 

( ... ) 

' '§ 4° - Para as ed ificações situadas nos Gixos Comercia is de Serviços ECS's e que estejam em 

regiões já consolidadas ele comércio e que nos lot<:S já exista ocupação de I 00% do terreno, não serú aplicada 

a taxa de aproveitamento máximo do terreno. bem como a ta'a de ocupação. 

"Art. 15. ( ... )" 

( ... ) 

"11 -Coeficiente de Aprovcitomento do Terreno: 

a) Coeficien te de Aproveitamento Máximo do Terreno- CATm: 2 (dois)." 

( ... ) 

"Parágrafo único - Para edificações com 2 (dois) ou maio ""' imcntos. os alàouuncntos obrigatórios d.: fn:n 

fundos e laterais terão acréscimo de 30cm (trinta centímetros) por pavimento." 

Ru:t General f_.eoho.l l3ra~il, n(l 1.0 li · SO.o Frtmciscn - l)af~1ciu 09 de Julho 
fone: {095) 362 1·1700 - R11rn,1l 1719 Gabinete do l '•~li:ilo 
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•• BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"' 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS I A 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Art. 7~ - O poder executivo fica auloriz.ado a criar zonas urbanísticn~ t.:sp..:ciais para fins de delinição ck 

parâmetros urbanísticos próprios pam n.rojeros de dé'Senvolvimento e geração de atividade econômica. 

reabilitação e ordenamento urbano. 

A ri. s· -o poder CXC"CUtivo fica autoriZ:IdO a regulamentar. 

Art 9° .. E:;Ja lei entrn em vigor na da1~1 de sua publicação. revogadas as disposiÇ<.les em conlrúrio. 

ista-RR. 30 de dc7embro de 20 1-l. 

Ru:. G~llCral l'c.:t~h :' Amsil, u" 1.0 li • S.lu Fmncis..::o . J'alúcn) ()tJ di! Julho 
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.. BI{ASIL: DO CAOURAÍ AO CIIUÍ" 
CÂ.\IIARA MUNICWAL DE BOA VIS'I A 
SECRETARIA DE AI'OIO:-:....:L:.=E:.=G:.::IS:..:L:::A..:.;I~I...;.V..::O ___ .....JL ____ _ 
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PARÂMETROS URBÀ.NÍSTICOS PARA NOVAS CONSTRUÇ0ES 
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que que ..::;livcr que 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHl.JÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETAIUA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 15812014/SAIJCMBV• Boa Vista-RR, 31 de dezembro de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDIMIR ALVES RlBEffiO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio de Redação f' inal do Projeto de Lei n•. 04 InO l4. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Fina l do Projeto de 
Lei n.• 04 1/2014 de autoria do Poder Executivo. 

Bem como o envio da referida · Redação Final para os c-moils 
proadm pmbv@hotrnail.com, proadlboav i~ta@gmail.com e diário@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente, 

Lll":ONMWO 
Presidente da Câmara unicipal Vista 

Av. Cu1>it!lo !Znc Ga1~ n11 i .264, Cenlf() P.1J5cio J<.x'io Evangeli:)t.a l~rcim de Melo 
Fooe: (095) J.624-2267 - Secretaria de Ap<>io l .cgisloiJVO 

<.:EP69301· 160 - Boo Vista/RR 
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GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N° 1.598, DE 08 DE JANEIRO OE 2015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇAO DE 
OBRAS EXISTENTES OU EM EDIFICAÇAO - PROE E 
ALTERA OS ARTIGOS 9, lO, ll, 12, 13, 14 E 15 OA 
LEI N° 926 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006 E OA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que o Cãrnora Munidpal aprovou c eu 
sor'\don o a seguinte Lei: 

Sesoo I 

PROE 
Programa de Regutorizoçao de Obros Existentes· 

Art. 1° Ficam estabelecidos os normas e condiçoes 
paro o reguloritoçao de edificaçoes conduidos, habitados,. 
em construçao ou que- possuam pedido de Licença paro 
consfru~ao protocolizados no prazo de otê 6 (seis) meses o 
contar do doto de publita soo desta lei, e que estejam em 
descor'lformldade com os porãmetros da legisloço o urboni!>a 
tica e/ou ed i lfd a Municipal, segundo os critérios defin idos 
nessa l t!l : 

§ 1 ~Este programo lem coroter provisório, corn pra­
zr -"te dura~ ao de- 1 (um) ano, a contar do vigên<ia desta lei, 
~ ·ndo ser renovado por iguais persodos; 

Art.20 Poderoo ser reguloritodos obras urbanos 
ou rurais que foram executados ou estoo que estoo sendo 
constru1das em desacordo com o legislo~ao urbonistico e / ou 
edilicio Municipal e qve estejam situados em terrer'IO cadas­
trado iunto ao Munidpío. 

Art. 3° O pedido de regulariza~oo de obra dévero 
conter: 

o) dernonstroçoo de que o requerente possuo d,oml· 
nio posse e/ ou propriedade do terreno e que este este1o ao 
me~10S cadastro do jvnto ao Cadastro lrnobifior io Mynicipo l; 

b) Requerimento de solidla~ao d~ ALVARA DE RE· 
GULARilACAO E HABITE-SE, no padroo fornecido pelo SEPF; 

c) ISionto baixo de arquitetura, cortes e fachadas,. 
planto de situoçooí locacao do obra/edifico~ao existen1e, 
com indlcoçoo do orea a Ser reguloriz.odo e demais áreas ia 
averbados, se houver; 

d) Relatório Técnico de Engenharia, indicando os 
condiçoes atuais de acessibilidade paro pessoa com defi· 
ciência e habilidade do edifi<CIÇOO a ser regularizado (es· 
truturo, lnstaloçoes prediois, coberlura1 paredes, pinturo,. 
piso, v ida ütll, et c.)1 corn Aa"'lo1açoo de ReGpon&obílidode Téc· 
nico - ART ou Relató rio de Re!tpOI"'ISCiblllclode Técnicc1- RRT 
sob respor'lsobilidad~ de profissional legalmen te hab ilitado 
e registrado iunto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia- CREA ê/ ou Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo- CAU; 
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§l• Em se trotando de obra comercial, com o com· 
provonte de entrado no processo de r'egulorizoçoo da obro 
existente, o con tribuint e obtera o alvaro provisório que fero 
vigência pelo período correspondent e 6 duroçao do proce· 
dirnento de regulorizo çoo do obra; 

~ 2° Antes de analisar o proieto de regu lariza~oo, ca 
Socretar1a de Obras e Urbanismo do Municipio de Boa Vif;lo 
realizará vistorio no edificacoo poro verifico~ao dos infor­
ma~oes op,.-esentodos. 

§3° Coso o obro o se,. regularizado possua oreo 
construtdo inferior o 100 m'2, o vistorio do edifica~ao no o 
sero obrigotóda; 

§4° Caso a vis toria constate divergência enh'e a.s in a 

formoçoes apresentadas e a ediflcoçao existente, cabero o 
Secretar io de Obras e Urbanism o do Município de Soa VI$ a 

to: 

I • notifi<o r o proprietorlo e o responsóvet t ecnico 
sobre os divergén<ios encontrados; 

11 - exigir que os divergéndos seiam sanado$ n~$ 
pratos desta lei,. sob pena de ser tornodo nula o regular~· 
taçoo; 

111 • encominhor para o fiscoliz.açoo per1inente; 

IV - encaminhar denüntia ao CREAJCAU, ou aos ór· 
gaos competentes, se cotuto todos poníveis indicios de pra­
tico de crime1 nos termos da legisla~oo penal. 

§ 5° A inexis tencio de oceuibilidcJCie/ noo acarretei· 
ró o impos:;ibilidode de libe ro<,oo do Habite-se, terca o pro­
prietario do imovel 03 ( três) mese$ o contar do concessoo do 
habite -se, poro reolízor no mínimo de 1 0 °(. de ocessibilidoa 
de em seu predio, sendo este o mmimo, rampas de acesso, 
bolcao rebaixado e banheir'O odoptodo,. coso contrario, fero 
o habite-- se suspenso e concedido o prazo de 09 meses poro 
o regularizoçoo ou perda definitivo do mesmo. 

§ 6° A regvlorizaçoo de que troto esta lei refere· 
·Se O$ normas edilícias e urban1sticos do edificoçoo, nao se 
aplicando oo uso ou atividade exercido no mesrna. 

§ 7* Conclvtda u regulorizo,(.lo, seró concediciCI o 
certidoo de habi te -se e baixa de constru~oo, nos termos 
desta lei. 

Art. 4° As edifica\oes concluídos ou em constrv~oo 
que foram ou estao sendo executadas em desacordo <om 
o legisJocoo urbanístico vigente seroo obielo de regulorl · 
zoçao onêroso mediante o pagamento das taxas e preços 
pUblicos pertinentes o construçoo regular _estabelecidos. no 
legisloçoo tributaria municipal ou nesta le1. 

§ 1° Et'ltendease por edifico~ao conclu1da ou em 
tonstruçoo1 poro os efeit~s de-s1o lei, oquela obro ttrn que 
o orea objeto de regul<JriXO~oo tenho stdo exe<utada com 
as condl ~oe~ m in i m os de seguron~o e h igiene, devidamente 
atestadas e m relatóri o tecnfco registrado no CREA ou CAU; 

§ 2* A Secretario de Obro~ e Ur~onismo do Muni ela 

pio de Boa Vista procedera o comprovo~oo do conclusoo do 
obro o ser r'egularizoda atroves de: 

I - levantamento oérofotogrometrico oficial do Mu-

~7i0 1.'2015 l i :28 
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nicapio, com referendo do doto do vôo1 paro os imoveis lo­
calizados na l ona Urbano e no Zona de Exponsoo Urbana, 
definidas pelo Plano Diretor do Municipio de- Boa VIsto; 

11 • imagem satélite ou foto oêreo de otgoo oficial 
reconhecido por orgaos publicas., com referencio do doto, 
poro os imovels localizados na Zona Rural definido pelo 
Plano Diretor do Munic1pio de Soa Visto. 

§ 3° Par'o os edifica~oes cuja comprovaçoo de con· 
clusoo ou que o lnacio de construça o noo seja poss ivel nos 
termos do paragrofo onterior, o prop rietório devera qpre .. 
sentar o Secre1ario de Obras e Urba nismo do MuniCII)ÍO de 
Soa Visto, pelo rneno~ 2 (dois) d o s seguintes documento~: 

I ~ l on~arn ento no Cadastro Tribu tário lm obillarlo 
Mu nicipal, constar,do o metrogem de Ore-o construtda poro 
fins dtl calcu lo de IPTU 4! CJ dato de la n~omenlo no Cadastro; 

11 • certidao nêgotiva de debito - CND, do obro; 

111 • relatório Técnico elaborado por profissional 
legalmente habilitado que comprove o tempo provavel de 
constrvcoo do imóvel e registrado no CREAou CAU; 

IV • declaro~oo por escrito de no mmimo '2 (dois) 
proprietorios vizinhos confrontontes; 

V- notas fiscais de materiais utilizados no corulr'v• 
~ao e Contrato d~ Prestoçao de Serviço do epoco do edifico· 
co o; 

VI -t e rmo de r·ecebimento p rovisór'io de obra, para 
edificaçoes públicos; • 

VIl - fa turas de energia e létr ico, telefone fi xo o ág uo 
das Con cessionori a~ locois, q ue indiqu e m a u tilizo~ao do 
imóvel; 

§ 4° Po derao ser regulari zadas uma ou mais edifl ­
ca~oes no mesmo lote desde que tenham condi~oe~ mmimas 
de higiene, seguron(a de uso, estabilidade e aceS$ibihdode. 

§ 'o Em coso d~ conslru~ao situado em terreno ou 
lote nao cadastrado, a regulorizaçoo do parcelamento do 
solo devera preceder a regulorizoc;.oo da edificaçao. 

§ 6° Dependera de previa anuência ou autorizo~ao 

do órgoo competente o regulorizaçao das edifico~oes: 

I .. tombados, pr~ervodos ou contidos em períme ­
tro de área protegida; 

11 - situados em orea de prote(OO dos mananciais e 
Areo de Prt-servo~oo Permononto; 

• 111 • situadas em orea do ,,roteçao ambiental e nos 
Areas de Interesse Ambiental .. AIA, definidos no Plano Di· 
retor do Mun icipio de Boa Visto ou &m lei específico. 

§ ] 0 Por·o o <oso d<t obras que e!fte jom em constru· 
~ao, nos termos do Art . 1°1 o cor·tidao de habite -se ser6 emi· 
t ido quan do do concl uso o do obto. 

Art . 5° Noo e possívol do regulorizocao, parC1 os 
efeito~ do opl ica~oo do d isposto 11csto lei, o edlflcocao que 
esteja implantada: 

I - em cireo de risco, exceto quando comprovada a 
estabilidade e seguron~o da edifica~oo por relatório tecni· 
co, assinado por profissional legalmente habilitado e acom­
panhado do respedivo ART-CREA ou CAU; 

11 • em faixa de dommio de rodovias federais" vias, 
dutos, e em áreas considerados non oedificandi; 

111 • em oreo publico, inclusive o destinodo o im­
plonto~ao de sistema viario ou ern oreo de projeto viorio 
priorirorio, nos termos da leg islo~oo urbantslico; 

IV • em orea que esteio sub judlce em decorrê n ­
clcl de litígio entre particulares, relacionado a execv~ao de 
obras irregulares; 

V - e m óreos de loteo cnento nao aprovados e que 
no o fo~om porte d e orea urbana consolidada. 

2006 
Dos atteroçoes do lei n . 9'26 de 29 de novt:-mbro e 

Art. 6° Os dispositivos o seguir, do l~i n°. 926, de 
'29 de novembro de 2006 possam o vigorar com o seguinte 
reda~oo: 
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Prefeito ':'-
u,HHJ T...:tc~U Sucr• t S!,f d •l '()~Al'OJo 

e-Prefeito ~ ~ ~ 
.dr t üh• H j')(lhlo M ttr • ru N..tn ·iJr.Y ~l!:·q ~. 

Chefia de Ge~bi ne te do Prefeito ~ VY. ..-
Echlev:HJ 8<11lwsc• Gcun(·s teu 1

1 
~!-' ~~"'...,r Procu radoria Geral do Municíp io ~ 

MurcdCI Mud,.tr(''\: O voil(•l Fr..,u )C(I 
Controlodorio Geral do Municipio ~v.. ...,~ 
A n u L~vciu 11\.1 s IVI.I Za~·ll :r \ ~ c"': 
Comissa o Permanen e de li <i tocao '-.. _ 
Ka •:ntJ liurcl de Mt!nerc" L;n'\ ~ ~., 
Comissao Setorial de licito( ao 
Artur J ()'\.t' limq CtJ"'IICtll''h:· F·lf-o 
Consultor Geral 
;'Ih H , llo G- n· uu•· Ma.lthJdo Ft\: rt: 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Se<retoria Munkipal de Admiristraçao e Gestoo de~- SMAG 
EJ ''' A'"utç\ R.bc- 10 Nr·lo 
Secretar'io Municipal da Edu coçao e Cultura ~ SMEC 
. l 'IJ11t! -. ll1U ,J, I ~~~ H'h 

Secretario Municipal do Saude - SMSA 
Morcelo de L rno L~pt·\ 

Secretaria Municipal de Obras e Urbonlsnlo - SMOU 
Rn ,nH11Wk • MN .u ,v.,( .r n •s 
Secreta ri o Municipa l de Gestoo Social - SEMGES 
Mvucu Cm lo$ Collin• 
Secretario Municipa l de Economio, Planejamento e 
Fl non1os - SEPF 
Mur<•<', V;r, i<ivs de Sc•v zu AJ,Ju•ul+~ 
Secretaria Municipal de Gestao Ambien tal e Assuntos 
l ndrgenos - SMGA 
OnPcôf ?c:dro R,,o.., P~Jxolo 
Secretaria Munici pal de Comunico~ao Socic1l - SEMUC 
Rlluntu)I )(J \V~..:bo-:t Aro Jj'l• "-J u l'"""') Ju11" 
Secretario Mu nicipal de Seguranco Urbano e Tronsito • SMST 
G. <-•n ,f ' Ct•"'U ,\:\c•J•:n~ Jun•OI 
Secretario Exlraordinorio de Rela~oes Institucionais~ SERI 
C '-'m ldt!'l. OvOifl'_· R.Hll()$ 

Secretario Extroordinorio de lnclusao Digital ~ SEIO 
Atlhur l-i··nnq1.•e Bmndoo ,Y.Q.rhcldo 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional • EMHUR 
D·lmo l•ndolvo ?êfeiro do C<..,IO • lrHt. 1rl<t 
F':Jndo~oo de Educo~oo, lurismo, Esporte e Cultura de Soa 
V1sta - FETEC 
Dnn••·l Soo•·~~ l u110 - !rllo·t nt• 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

2de44 

Editado p e lo Depo rt a rn cnto d o Diário O ficial do Município· GPDO/SMAG 
ADMI NISTRAÇAO E DIAGRAMAÇAO 

Polacio 9 de Julho- Ruo Gencra1 Penha Brasil, N° 101 1 • Soo Francisco- Boa Vis-to. Roraima 
T~l<>fone: (95) 3621-1741 - Tefefax (95) 3623-2611 - Site: www.boovista.rr.gov.br 

Mareio Batista Herculano ~ Dire-tor 

17 OI '2015 11·28 



domn• 3850.indd- MostrnrArquivo.php hnp://www.boavista.,·r.gov.br/comumlcodc/Mo.trnrArquivo.php?C ... 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA V ISTA- N° 3850 26 de Jcm eiro d e 2015 

~3 de 44 

<·-1 
" VIl - ( ••• ) 

Coeficiente de aproveitamento máximo do terre­
no- CATrn: representado sob o forma de frac;oo 
decimal, o oreo rnuxima permitido paro con,tru· 
c;:oo por tOr'lo." 

( ... ) 
''Art. 9°. ( ..• )'' 

''§ 1•. ( ... )" 

( ... ) 

Coeficiente de Aproveitamento Maximo do Terre­
no- CATm: l,!i (um e meio)"; 

( ... ) 
V- Taxo de Ocupoçoo Máxima do Terreno: 80CS..; 

( ... ) 
VIl - Taxa de Permeobilidode M1nima do Terre.,o: 
20°tt;" 

"§ 2•. ( ... )" 

( ... ) 
"11 -Coeficiente de Ap roveit amento do T~rreno: 

Coeficiente de Aproveitam ento Máximo do Terre­
no - CATm: 2,0 (dois); 

( ... ) 
§ 3°. O Setor Especial Histórico- SEH obedecera 
aos seguintes parâmetros urbomsticos: 

I - Tamanho Mmimo do Lote: 600100m, (seis· 
centos metros quadrados) I! T~stada Manima de 
l8,00m (di!Ioito mefl'OS); 

li- Col!ficlenrl! de Aproveita mento do Tert'eno: 

Coeficiente de Aproveitam ento Máximo do lerr'e• 
no - CATrn : 1,5 (urn e meio)i 

111 .. Altura MóxinHl da Edif i cu~ao: Li berado; 

IV- Taxa de Ocupo~ao Máxim o do Terró•,o: SOl': fi; 

V - Afastamentos do Edificaçao: 

Frontal: livre; 

laterais: livrei 

Fundos: livre. 

VIl- Taxo de Permeabilidade Mrnimo do Terreno: 
20o,;,; 

VIII- Usos Compahve-is: ver anexos 11 e 111." 

11§ 4°. Para edlficaçoes com 2 (dois) ou mais povi· 
mentos, os afastamentos obrigatórios de frente, 
fundo~ e laterais terao acréscimo dê 30c.m (trh,lo 
centímetros) por pavirnento.11 

"Art. 1 o. ( ... )" 

( ... ) 
"li · Coefidente de Aproveitamento do Terreno: 

Coeficiente de Aproveitamento Maximo do Terre· 

3 
no- CATm: 4,0 (quatro). 

IV- Altura Móx.imo do Edific.ac,oo: Liberodoi" 

( ... ) 
''Porografo unico • Poro edifica<oes com '2 (dois) 
ou mais pavimentos, os afastamentos obdgató­
rios de frente, fundos e laterais teroo acresci mo 
~e 30 em (trinta cenflmetros) por pavirne1\to." 

Art. 1 1. ( . .. )11 

( ... ) 
" fi ~ Coe ficient e de Aproveitam~t\to do To,.,.eno: 

Coeficiente de Aproveitamento Mox.i mo do Terre­
no - CATm: 4 (quatro). 

IV- Altura Moxima do Edificoc;oo: Liberado/' 

( ... ) 
"'Porogrofo unico .. Poro edificoçoes com 2 (dois) 
ou mais pavimentos, os afastamentos obrigató­
rios de frente1 fundos e laterais teroo acréscimo 
de 30cm (trinta cen1tmetros) por pavimento." 

Art. 12 A Zona Residencial 3 - ZR3 obedeceró ao 
seguinte parórnetro urban•slico: fedoçOo dada 
pelo Lei n° 1.'23'2 de 2010. 

I - Tamanho Mini r-no do lote: 180n'l'2 (cento e oi ­
tento me tros quadrados) e Te!lloda Mínimo de 
9,00 m (nove me tros); 

"11- Coefid en te de Aproveltorne•\to do Terreno: 

Coefi<iente de Aproveitamento Mox.imo do Terre­
no- CATm: 4 (quatro). 

IV - Altura Moximo do Edific~oo: liberado;'' 

( ... ) 
11§ 3°. Poro edifico<joes com 2 (dois) ou mais povi· 
mentos, os afastamentos obrigotorios de frente, 
fundos e laterais terao ac.res.cimo de 30cm (trinta 
c.entímetros) por povimento.11 

11Art. 13. ( ... )" 

( ... ) 
" 11 - Coefi ciente de Aproveitamento do Terreno: 

Coeficiêt\le de Aproveitamento M6ximo do Terre .. 
no - CATm: 4 (quatro). 

IV - Altura Maxima da Ediflca~c1o: lib~rodo;" 

( ... ) 

"Parógrafo Unlco • Poro edificacoes com 2 (dois) 
ou mais pavimentos, os afastamentos obrigató ­
rios de frente, fundos e laterais terao acresci mo 
de 30crn (trinta cenhrnetros) por pavimento." 

" Art. 14. ( ... )" 

J•§ 1°. As edifica~oes situadas nos: Eixos: Comer­
ciais de Ser'Vi~os ECS's com até 4 (quatro) pavi · 
mentos, que estejam etn regioes consolidadas de 
comêrcio ~ altura rnoximo de até 20,00m (vir\te 
metros) scrao l ivres dos afaslomentos fr·ontais e 
laterais e a toxa de ocupa~ao podere ser dto ate 
1 00~<1 , desde que otendtdo s O!f demctis po rõttlew 
tros estabelecidos para o Zonc1." 

( ... ) 
"§ 4°. Parca os edifico<oes situados nos Eixos Co· 
merciois de Servicos ECS's e que estejam em re .. 
gioes ja consolidados de comercio c que nos lotes 

27 01101 5 11:18 
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jó exista ocupoçoo d e 1 OQ(•ó do terreno, llOO será ~Poro edificações com 2 (dois} ou mais povirnen-
oplicodo o taxo de aproveitamento m óxímo ,.cto. y tos, os afastorne1ltOS ob rigatórios da frente, fun-
tt-rreno1 bem como o fO)(o de ocupoçao. ))~.. DJo ./ ~ d.O$ e ICtteroi s te roo ocl"'ésci m o de 0,30 m por pa-

I s. . .~· vtmento. 
"Art. 15. ( ... )" ·': ,-·~· :! O' 

. ~1) ..,As edificosões .sit uadas nos Eixos Comerciais 
( ... ) ~ > :de Serviços EC51 S com oté 4 {quatr'o} pavimentos, 

~ :J,. ..._.·que estcicun em Yegiõ e~ consolidados de comér-
"11- Coeficiente de Aproveitamento do Tfú:De ;:: do c a ltura máximo de até 20,00m (vinte metros) 

\~ o· s-eroo livres dos afastamentos frontais e laterois 
Coeficiente de Aproveitan1ento Máxim o do er / e o taxo de ocupaçao poderó sero de ore 1 O O" c·, 
no - CAT111: 2 (dois).u __....,. desde que atendidos os demai s porâm~tros esto -

( ... ) 
"Parágrafo Vnico - Poro edificoçoes com 2 (dois) 
ou mais pavimentos, os ofostomentos obrigató­
r ios de frente, f undos e laterais t erco ocrescimo 
de 30cm (tr inta centimetros) por pavimento." 

- belecidos po ro o lona. 

A r1. 7° O poder executivo fico autorizado a criar 
zonas urbonisticos especiais poro fins de defini(.OO de po· 
rãrnet ros urbanísticos próprios para projetos de desenvol­
virnento e gera~ao de atividade econômico, reab ili toçao e 
ordenamento urbano. 

"" "Poro os edifi cacoes situados nos Ei xos Comer­
ci ais de Serviços EêS's e que estejam em regioes 
jã consolidadas de comércio e que nos lo tes ió 
exista ocupasõo de 1000.<. do terreno, nao !>eró 
apli cado o taxa ele aproveitamento móximo do 
terreno, bem como a taxo de ocupoçoo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIS TA 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 046/ P, DE 23 DE JANEIRO DE 2015. 

Art. 8° O poder executivo fico autorizado o regula ­
r-' ~ror. 

Art . 9° Esta l ei entro em vigor na dota de suo publi ­
caçao, revogados os d isposiçoes em contrário . 

Boa Visto, 08 de janeiro de 2015. 

Teresa Surita 
Prefeito de Boa Visto 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE SOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 11 DA LEI 926/2006 

PARÂMETROS URBANÍSTICOS PARA NOVAS CONSTRUÇOES 
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A Prefeita de Soa Visto, no uso dos. atribuiçoes le­
gais que lhe confere o ort. 62, inciso 11, combinado com o 
or't. 75, inciso 11, alínea "a", do Lei Orgónico do Município, 
de 11 de julho de 1992, de acordo com o art. 85 1 do l ei Com­
plernentar n°. 003, de 02 de janeiro de 2012, 

RESOLVE: 

Art . \° Conceder oo servidor P<Juio Cesor do Sil­
vo Aroújo, Professo r de Nivel Superior 11 1-4, Motr.culo nQ 
26023, elo quadr o de pessoal clesto Prefeitura, lia:nço Prê­
rni o por Assidu idade, referente ao 1 Q (primeiro) quinqvé· 
nio, adquirido no penodo co mpreend ido entre 02 .05.05 a 
O 1.05.1 O, o ser usufrui da no perco do de 26.01.15 o 25.04.1 S, 
conforme o Processo n° 129/2015/ SMAG. 

Art. 2° Esta Podaria entra em vigor no doto de suo 
publico~oo, revogado s as disposi çoes em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique -se, 
Cum1.>ro-se . 

Gabinete do Prefei to Municipal de Boo Vi sto, em 23 
de janeiro d~ 20 15. 

Teresa Suri to 
Prefeito de Soa Visto 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PREFEI TURA MUNICIPAL DE BOA VI.STA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Processo n•, 021/2014/ SMOU -PL. 
Espécie:Prim eiro Terrno Aditivo doControto n° 

045/2014/ SMOU 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato n. 

045/ 2014/ SMOU por mai s 06 (seis) meses, o partir de 07de 
janeiro de 2014. Sendo o presente Instrumento uti l izado 
poro Controtoçoo de empresa prestadoro de serviços de 
engenharia. 

U nidcJde Orçamentoria 11° 070 1; Funcional Pro-
g ramólica: 15.451.0024.2.066; Categoria Econõmico: 
4.4.90.51.00- Fonte de Recursos: Próprios. 

Int ervenient e: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANIZAÇÂO-SMOU. , 

Contratant e: MUNICIPI O DE BOI:\ VISTA. 
Contrat ada •NORTELETRO COMERCIO E SERVIÇOS 

LTOA. 
DatcJ de Assinotvro: 06 de ioneiro de 2015. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SOA VI.STA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICI PIO 

GABINETE DA PROCURADORA GERAL 
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